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REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 259, DE 2022

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Dr. Jean Gorinchteyn, Excelentíssimo Secretário de Saúde do Estado de São Paulo, para que preste as seguintes informações:
No que diz respeito à Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, que dispõe sobre o Programa de Auxílio Financeiro às Entidades Hospitalares sem fins lucrativos, pergunta-se:
1. Ainda no Exercício de 2021 qual foi o montante de recursos executados (empenhado, liquidado e pago) pelo referido programa?
2. Por favor, apresente a relação das entidades beneficiadas com os respectivos valores recebidos em 2021.
3. No primeiro trimestre de 2022 qual o montante de recursos executados (empenhado, liquidado e pago)?
4. Por favor, apresente a relação das entidades beneficiadas com os respectivos valores recebidos no primeiro trimestre de 2022.
5. Qual o efetivo incremento na quantidade de entidades beneficiadas e valores repassados apurados com o advento da lei supracitada?

JUSTIFICATIVA

Em novembro de 2021 foi aprovada na Alesp e, posteriormente, promulgada pelo Executivo a Lei nº 17.461, de 25 de novembro de 2021, que estabeleceu programa de governo destinado a conceder auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que participarem, de forma complementar, do Sistema Único de Saúde - SUS.
A medida reformulou e unificou programas anteriores de apoio financeiro a entidades, para atender especialmente as Santas Casas, tendo como propósito aumentar em 25% o montante de recursos anual destinado a estas instituições, passando de 130 para 333 o número de entidades beneficiadas, conforme constava da justificativa do projeto.
O presente requerimento pretende buscar informações sobre os efetivos impactos trazidos pela nova lei.
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